
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

INDICAÇÃO 	/ 2017 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto às Secretarias competentes, para que seja 

realizado programa para a criação de Pontos de Cultura no município. 

JUSTIFICATIVA 

Como se sabe, os Pontos de Cultura são entidades que visam a difusão das 

mais diversas expressões culturais, tendo atuação nos âmbitos nacional, estadual e 

municipal. lndaiatuba, contando hoje com quase 250 mil habitantes, dentre eles 

diversos artistas e movimentos culturais (música, dança, teatro, literatura, sarau) 

ainda não possui um programa de Ponto de Cultura. 

Sendo assim, seria importante que o Poder Público municipal esteja atento a 

esta realidade, realizando estudos, elaborando o Programa e lançando edital aos 

interessados, difundindo assim a prática de cultura e incentivando seu crescimento 

no 	 município. 

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias, indico ao Exmo. Sr. 

Prefeito que seja realizado programa para a criação de Pontos de Cultura no 

município. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 29 de agosto de 2017. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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